
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2004  

Regulamenta o parágrafo único do art. 146 e
o  inciso  IX  do  art.  170  da  Constituição
Federal e dá outras providências.

 EMENDA MODIFICATIVA Nº
(Da Sra. DRA CLAIR e outros)

Dê-se  ao  art.  33,  §  3º,  da  Emenda  Substitutiva  Aglutinativa  ao  PLP  nº
123/2004, a seguinte redação:

“Art. 33. ........................................
§  3º Nos  casos  previstos  neste  artigo,  a  Secretaria  da  Receita  Federal  terá

competência  de  fiscalização  supletiva,  mediante  convênio  entre  os  Estados,  o  Distrito
federal e os Municípios.”

JUSTIFICAÇÃO

Esta modificação pretende preservar a autonomia da Administração Tributária,
como inserido  na  Constituição  Federal,  por  força  da  Emenda  Constitucional  42/03.  A
competência de fiscalização do tributo é do ente que possui a competência constitucional
do tributo. 

Logo, caberia ao fisco federal suprir a fiscalização naqueles municípios que
desejassem, por não possuir  estrutura  adequada para fiscalização, ou por outro motivo
fundado.

A regra não pode ser de competência supletiva da receita federal, mas, sim, a
exceção, e mediante convênio. 

Por essas razões é que contamos com o apoio dos nobre pares.
Sala das Sessões,  de             de 2006.

Deputada Dra. Clair                     

(PT-PR)                                       
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